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No passado dia 24 de maio, o
programa Imagens de Marca, da SIC
Notícias, dava conta que o nosso País
tem vindo a ser escolhido como cenário
de um cinema mais verde, mais
sustentável, coroando de sucesso a
missão da Portugal Film Commission,
que desenvolveu um Guia de Boas
Práticas[1] e cursos de formação em
sustentabil idade na produção, com o
objetivo de criar um corpo consistente
de mais de 20 Green Consultants
certif icados para dar apoio à produção
com vista a reduzir a pegada ecológica,
que se traduz nas emissões de CO2, na
casa dos milhares de toneladas para os
filmes de maior envergadura. De facto,
num mundo dominado pelas grandes
empresas tecnológicas em que as
toneladas de carbono produzidas por
Sil icon Valley aumentaram 48% entre
2019 e 2023[2] e tendo em conta os
objetivos de sustentabil idade da ONU,
cada um de nós tem de ganhar
consciência daquilo que pode fazer
individualmente para ajudar a vida no
planeta.
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Tudo começa pela questão da
energia ,  l igando-se à rede e ev i tando
geradores e subst i tu indo por
powerbanks para obter  uma energia
mais l impa.  Segue-se a poupança de
combust íve l ,  através da ut i l ização de
um menor número de veículos e
deslocação do maior  número poss íve l
de pessoas em cada veículo .  Outro
exemplo será ev i tar  o uso de
descartáveis  únicos e tentar  que os
própr ios prof iss ionais  incorporem
essas preocupações no seu d ia a d ia ,
em vez de se l imitarem a cumprir
instruções .
Mas o resultado desta procura,
designada como “turismo
cinematográfico” de que são exemplos o
filme Velocidade Furiosa X [3] ou a
prequela da série “Guerra dos Tronos”,
intitulada “House of the Dragon”[4], para
a plataforma MAX ou ainda a recente
escolha de Lisboa para a rodagem de “If
it's Tuesday it's Murder"[5] e da Ilha da
Madeira para a nova série de “Star Wars”
intitulada “A Acólita”, para a plataforma
de streaming da Disney 

[1]https ://portugalf i lmcommiss ion .com/wp-content/uploads/2021/05/PFC_Green-Shoot ing_PT.pdf
[2]https ://www.publ ico .pt/2024/07/12/cul turaips i lon/cronica/contradicoes-revolucao-dig i ta l-2097004?
reloaded&rnd=0 .8392953374857348
[3]https ://news.p iscapisca .pt/veloc idade-fur iosa-f i lmada-em-portugal/
[4]https ://observador .pt/2022/10/24/pais- l indo-e-f icamos-de-queixo-caido-hbo-revela- imagens-das-
gravacoes-em-portugal-de-house-of-the-dragon/
[5]https ://expresso .pt/cul tura/sugestoes_cul turais_te lev isao/2024-05-27-disney--escolhe- l isboa-
para-a-ser ie- i f- i ts- tuesday- i ts-murder-grupo-de-tur is tas-espanhois-vai- invest igar-uma-morte-na-
capi ta l-0d28f8c7#:~ : text

https://www.publico.pt/2024/07/12/culturaipsilon/cronica/contradicoes-revolucao-digital-2097004?reloaded&rnd=0.8392953374857348
https://www.publico.pt/2024/07/12/culturaipsilon/cronica/contradicoes-revolucao-digital-2097004?reloaded&rnd=0.8392953374857348
https://news.piscapisca.pt/velocidade-furiosa-filmada-em-portugal/
https://observador.pt/2022/10/24/pais-lindo-e-ficamos-de-queixo-caido-hbo-revela-imagens-das-gravacoes-em-portugal-de-house-of-the-dragon/
https://observador.pt/2022/10/24/pais-lindo-e-ficamos-de-queixo-caido-hbo-revela-imagens-das-gravacoes-em-portugal-de-house-of-the-dragon/
https://expresso.pt/cultura/sugestoes_culturais_televisao/2024-05-27-disney--escolhe-lisboa-para-a-serie-if-its-tuesday-its-murder-grupo-de-turistas-espanhois-vai-investigar-uma-morte-na-capital-0d28f8c7#:~:text
https://expresso.pt/cultura/sugestoes_culturais_televisao/2024-05-27-disney--escolhe-lisboa-para-a-serie-if-its-tuesday-its-murder-grupo-de-turistas-espanhois-vai-investigar-uma-morte-na-capital-0d28f8c7#:~:text
https://expresso.pt/cultura/sugestoes_culturais_televisao/2024-05-27-disney--escolhe-lisboa-para-a-serie-if-its-tuesday-its-murder-grupo-de-turistas-espanhois-vai-investigar-uma-morte-na-capital-0d28f8c7#:~:text


O real izador ,  no seu d iscurso ,  só em
parte traduzido porque a organização
do Fest ival  não estava preparada
para o uso da l íngua portuguesa ( ! ! ) ,
chamou a atenção para as incertezas
da pol í t ica cul tural  em Portugal ,  e
para a necess idade de manter  o apoio
ao c inema “que é a lgo de essencia l  na
cul tura de um País”[ 1] .  Também o
real izador português Danie l  Soares
recebeu uma menção especia l ,  por
"Bad for  a moment" ,  que integrava a
compet ição of ic ia l .
Por  ú l t imo,  uma not íc ia que parece
boa,  mas que deixa algum travo de
amargura :  em junho estrearam cinco
f i lmes de produção portuguesa nas
nossas salas de c inema,  e levando
para 38 o número de produções e
coproduções portuguesas estreadas
desde 1  de janeiro ,  o que perfaz uma
média de duas por semana e o
resul tado fo i… só 80 000 espectadores ,
ou seja ,  menos de um terço dos 320
mi l  de Dune- Parte 2 .  

reflete-se muito positivamente na nossa
economia (efeito multiplicador) conforme era já
salientado na dissertação de mestrado de
Joana Lourenço Alves em novembro de
2020[6]. 
Além disso, permite sempre gerar emprego a
nível local e fomentar o desenvolvimento de
novas oportunidades para a revelação de
talento e capacidade logística e organizacional.
Voltando agora a nossa atenção para a
produção de cinema português, há uma boa
notícia: a NOS- Lusomundo Cinemas reservou a
partir de 15 de maio três das suas salas de
cinema, em exclusivo, para o cinema português,
para “ajudar uma produção que tem
dificuldades em encontrar público”[7]. Situam-
se no Alvaláxia, em Lisboa, no Alameda Shop e
Spot, no Porto e no Alma Shopping, em
Coimbra, dedicadas em permanência ao
cinema nacional, sem prejuízo de continuar a
ser exibido nas demais 214 salas, repartidas por
30 multiplexes. O objetivo é retirar a pressão
comercial que existe noutras salas, pela
quantidade de filmes que se estreiam em sala. E
outra boa notícia: No passado dia 25 de maio,
na 77.ª edição Festival de Cinema de Cannes,
Miguel Gomes ganhou o prémio de Melhor
Realizador com o filme “Grand Tour” que
chegará às salas portuguesas no Outono[8]. 
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[6]  https ://reposi tor io .ucp.pt/handle/10400.14/33080
[7]https ://www.publ ico .pt/2024/05/14/culturaips i lon/not ic ia/cinema-portugues-cr iar-tempo-passapalavra-possa-
ajudar-f i lmes-2090445 e https ://www.publ ico .pt/2024/05/14/culturaips i lon/not ic ia/tres-salas-passam-apenas-
c inema-portugues-2090345
[8]https ://www.publ ico .pt/2024/05/27/culturaips i lon/not ic ia/miguel-gomes-ambicao-f i lme-sozinho-2091965
[9]https ://www.publ ico .pt/2024/05/28/culturaips i lon/cronica/manha-acordamos-ha-premio-f i lme-portugues-
2091856

https://repositorio.ucp.pt/handle/10400.14/33080
https://www.publico.pt/2024/05/14/culturaipsilon/noticia/cinema-portugues-criar-tempo-passapalavra-possa-ajudar-filmes-2090445
https://www.publico.pt/2024/05/14/culturaipsilon/noticia/cinema-portugues-criar-tempo-passapalavra-possa-ajudar-filmes-2090445
https://www.publico.pt/2024/05/14/culturaipsilon/noticia/tres-salas-passam-apenas-cinema-portugues-2090345
https://www.publico.pt/2024/05/14/culturaipsilon/noticia/tres-salas-passam-apenas-cinema-portugues-2090345


E,  de facto ,  o c inema não é ,  há muito
tempo,  a mais importante janela de
exib ição da produção audiovisual :  num
estudo da Univers idade Catól ica sobre
consumo de Cul tura pelos jovens
portugueses[12] ,  efetuado com base
num inquér i to onl ine a 994 jovens
entre os 18 e os 34 anos ,  res identes em
Portugal ,  conclu iu-se que a maior ia vê ,
sobretudo,  f i lmes e sér ies em
streaming,  da mesma forma que
consome música[13] .

. I s to obr iga-nos a repensar as
estratégias de d ivulgação e a aposta
da produção em f i lmes de autor  que
não têm públ ico em Portugal ,  ou
comédias que a inda não encontraram a
forma de chegar ,  por exemplo ,  aos
públ icos mais jovens[10] .  Seguramente
que faz fa l ta uma estratégia de
sensib i l ização dos públ icos e só se
conseguirá com o envolv imento do
sistema de ens ino .
Contrastando com a oferta generosa de
produção nacional ,  estamos agora a
sent i r  os efe i tos retardados da greve
dos argument istas de Hol lywood em
2023,  pois  houve fa l ta de “b lockbusters”
em abr i l  e  maio ,  esperando-se agora
pelas estre ias anunciadas para os
meses de fér ias ,  como é o caso de Gru-
O Maldisposto 4 ,  Deadpool  & Wolver ine
ou Ins ide Out 2-  Divert ida-Mente para
compor os números do ano,  que
compara mal  com 2023 .  Sobram cr í t icas
à d istr ibuição pela incapacidade de
estrear e trabalhar o c inema
europeu[11] .   Mas também aos novos
hábitos de consumo dos públ icos ,  à
mult ip l ic idade da oferta de
entretenimento ,  o desporto ,  em
part icu lar ,  com o f inal  dos
campeonatos nacionais .  
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[10]https ://www.publ ico .pt/2024/06/20/cul turaips i lon/cronica/vento-assobia-gruas-c inema-assobia-
lado-2094323
[11]https ://www.publ ico .pt/2024/06/18/cul turaips i lon/not ic ia/ex ib icao-c inema-portugal-cr ise-s im-nao-
ha-f i lmes-2094249
[12]https ://hrportugal .sapo.pt/estudo-revela-quantos- l ivros-por-ano- le-a-maior ia-dos-jovens-
portugueses/
[13]https ://www.publ ico .pt/2024/05/15/cul turaips i lon/not ic ia/jovens-portugueses-consomem-cul tura-
sobretudo-streaming-2090492
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Sobre o tempo que dedicam a ver
te lev isão,  32 ,3% disseram que,  em
média ,  v i ram entre se is  a 10 horas
semanais  de f i lmes e sér ies nas
plataformas de streaming.  É o s inal  dos
tempos,  sendo de sal ientar  as sér ies
portuguesas que têm t ido sucesso
nessas p lataformas,  como refere o
Anuár io do Setor  Audiovisual[14] ,
d ivulgado durante o Encontro da APIT
de 14  de maio[15] :  mais  de 40 t í tu los
para a HBO/Max,  perto de 20 t í tu los na
Amazon Pr ime Video e mais de uma
dezena de t í tu los na Netf l ix .
Enf im,  há vár ios mot ivos para
ref let i rmos ,  e  seguramente que o
per íodo est ival  que agora parece ter-se ,
def in i t ivamente ,  insta lado,  nos
convidará a fazê- lo após rev igorar
energias .  

Boas fér ias e aqui  vol taremos no in íc io
de setembro !
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[14]https ://www.apitv .com/wp-content/uploads/2024/05/240506-ANUARIO-UCP-23-
DIGITAL.pdf ,págs 6-7
[15]https ://www.apitv .com/nono-encontro-da-apit-reveja-o-evento/
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A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS EUA

Em f ina is  de 2018 ,  Steven Thaler  requereu o registo da imagem int i tu lada “A
Recent  Entrance to Paradise”  gerada por  um computador a que chamou “Creat iv i ty
Machine” ,  para efe i tos  de d i re i tos  de autor ,  na categor ia de obra de encomenda
(work made for  h i re) .  Como é sabido ,  nos EUA o registo junto do Uni ted States
Copyr ight  Off ice (USCO) não é uma formal idade essenc ia l  para o reconhecimento
de copyr ight ,  mas é obr igatór io  para o exerc íc io  desse d i re i to  em ju ízo .  Em agosto
de 2019 o USCO recusou o registo ,  com base na fa l ta de autor ia  humana.  Após um
pedido de recons ideração por  Thaler ,  o  USCO conf i rmou em março de 2020 que
Thaler  não t inha fornec ido provas de que a cr iação t inha t ido suf ic ientes inputs
cr iat ivos ou intervenção de um cr iador  humano,  re i terando a doutr ina ,  so l id i f icada
ao longo de vár ios  anos ,  segundo a qual  a  proteção jusautoral  apenas pode ser
atr ibu ída a pessoas humanas ,  ou seja ,  aos f rutos do t rabalho cr iat ivo da mente
humana,  não sendo registáve is  cr iações de máquinas ou produz idas por  processos
mecânicos[1] .  O USCO não determinou quais  os cr i tér ios  legais  para cons iderar
suf ic iente o envolv imento humano porque o própr io  Thaler  assumiu que a cr iação
havia s ido tota lmente gerada por  computador ,  part indo do pr inc íp io de que a
honest idade e a t ransparênc ia ser iam recompensadas com o registo .
O USCO conf i rmou ass im vár ias dec isões jur isprudencia is  nos EUA,  que negaram a
proteção jusautoral  a  cr iações não-humanas ,  como é o caso de “ revelações de
espír i tos”  ou fotograf ias  t i radas por  um macaco (o cé lebre caso “Naruto”  dec id ido
em 2018) ,  ou a beleza estét ica um Parque Natura l  (2011)  ou dos desenhos fe i tos
por um cardume de pe ixes (2003) ,  na medida em que o Copyr ight  Act  usa sempre

POR VICTOR CASTRO
ROSA
Responsável  pelo
Gabinete de Estudos
e Relações Externas
da GEDIPEFig. 1: A recent entrence to Paradise 
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[1]https ://www.copyr ight .gov/rul ings-f i l ings/review-board/docs/a-recent-entrance-to-paradise .pdf



expressões que só podem refer i r -se a
pessoas humanas ( ta is  como “ f i lhos” ,
“v iúvo/a” ,  “netos”)  e  que ,  no dois
ú l t imos casos ,  as  expressões da
Natureza são patr imónio comum da
Humanidade ,  não podendo ser  objeto
de apropr iação ind iv idual  por  art is tas ,
pr ivando os outros da sua
representação .  Também reje i tou a
natureza de “work for  h i re”  na medida
em que estes têm de ser  ou executados
por um empregado ou assentes num
acordo escr i to  em que as partes
acordam expressamente em que se
trata de um “work for  h i re” .  Ora ,  no
caso vertente ,  a  “Creat iv i ty  Machine”
não se qual i f ica nem como empregado
nem como parte de um contrato
v inculat ivo .  Mas a questão essenc ia l  é
sobre a qual i f icação como “obra” .
Thaler  processou então o USCO,  na
pessoa da sua mais  a l ta responsável ,  a
Diretora Sh i ra Per lmutter ,  pedindo ao
Tr ibunal  do Distr i to  de Columbia uma
decisão em processo sumár io (por  se
tratar  apenas de matér ia  de d i re i to) :
saber  se uma obra gerada
integralmente por  um s is tema art i f ic ia l
sem envolv imento humano,  pode ser
objeto de proteção por  “copyr ight ” .

Na sua petição, Thaler invocou que a
recusa de registo correspondia a uma
decisão arbitrária,  excessiva, caprichosa
e abusiva por parte da Diretora do
USCO, em desacordo com a lei e não
suportada em matéria de facto, mas sim
num excesso de autoritarismo violando o
Código de Processo Administrativo. O
Juiz Beryl A. Howell  decidiu,  em
18.08.2023, que a autoria humana é um
requisito fundamental do “copyright” ,  o
qual nunca chegou tão longe a ponto de
proteger obras geradas por novas
formas de tecnologia que operam sem
uma orientação humana, contrariamente
ao que pretendia Thaler .  Numa
fotografia,  por exemplo, uma máquina
pode gerar uma imagem, mas fá-lo
apenas após a mesma ter sido objeto de
conceção “mental” por uma pessoa
humana[1] .  Por outro lado, atores não-
humanos não necessitam de incentivo
mediante a promessa de direitos
exclusivos. 

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS EUA

[2] Recorde-se .  no mesmo sent ido,  a opin ião da Advogada Geral  do TJUE Ver ika Trstenjak no caso C-
145/10 decid ido a 01 . 12 .2011  refer ida em pormenor no úl t imo número desta Newsletter  (pág.  8 . )
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Thaler  também tentou obter  a proteção pelo d i re i to  de patente ,
mas o Tr ibunal  do Distr i to  Or ienta l  do Estado de Virg ín ia re je i tou o
pedido ,  na medida em que também de acordo com a Le i  das
Patentes ,  o  inventor ,  para poder ser  t i tu lar  de uma patente ,  tem de
ser  uma pessoa humana.  A dec isão fo i  conf i rmada pelo Tr ibunal  de
Circu i to Federal  com base na def in ição de “ inventor”  como
“ indiv íduo”  ou “ ind iv íduos” ,  quando a invenção é colet iva .  Este
requis i to  não exc lu i  a  obtenção de proteção para invenções
ass is t idas por  IA -  o  que não pode é atr ibu i r-se patentes à própr ia
máquina ,  ou a outro suje i to  que não seja pessoa humana,  e  ex ige
que esta tenha fe i to  um contr ibuto s ign i f icat ivo para a invenção (os
fatores assentes no caso Pannu) .
Essa é também a pos ição do “US Patent  and Trademark Off ice”
(USPTO) ,  ta l  como expressa em outubro de 2020[3] ,  no seu
pr imeiro re latór io  sobre o tema,  após ter  lançado uma consul ta
públ ica em agosto de 2019 .  Em 14 .02 .2023 endereçou ao públ ico 1 1
questões e em abr i l  e  maio ouv iu d iversas ent idades na
Univers idade de Stanford ,  em audiênc ias públ icas em que
part ic iparam cerca de 800 pessoas e recebeu 69 contr ibutos
escr i tos[4] .  
Em 30 . 10 .2023 o Pres idente B iden emanou a Ordem Execut iva sobre
Desenvolv imento e Uso Seguro e Conf iável  da Inte l igênc ia Art i f ic ia l
( “Execut ive Order  on Safe ,  Secure ,  and Trustworthy Art i f ic ia l
Inte l l igence”[5] ,  no or ig inal .
A  ordem div ide-se em oi to áreas :  segurança da IA ,  pr ivac idade dos
c idadãos ,  proteção da equidade e d i re i tos  c iv is ,  ut i l i zação da IA na
área da saúde ,  impacto no mercado laboral ,  inovação e
concorrênc ia ,  cooperação internacional  e  ut i l i zação responsável
pelo governo .  Vár ias agências federa is  são chamadas a agir  e  a
cr iar  or ientações para que a apl icação de IA abra novas
oportunidades e benef ic ie  a soc iedade em vez de ter  um efe i to
negat ivo e destrut ivo — por  exemplo ,  do emprego.   

 

 

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS EUA
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[3]https ://www.uspto .gov/si tes/default/f i les/documents/USPTO_AI-Report_2020-10-07 .pdf
[4] www.regulat ions .gov/docket/PTO-P-2022-0045/comments
[5]https ://www.whitehouse.gov/br ief ing-room/president ia l-act ions/2023/10/30/execut ive-
order-on-the-safe-secure-and-trustworthy-development-and-use-of-art i f ic ia l- inte l l igence/



Embora reconhecendo o potenc ia l  impacto no aumento da produt iv idade ,  a  ordem
execut iva estabelece a cr iação de pr inc íp ios para ev i tar  que os empregadores
diminuam exageradamente a compensação dos func ionár ios ,  re je i tem
candidaturas de forma in justa e co loquem obstáculos ao movimento s ind ica l  por
causa da IA .  A admin is t ração i rá produz i r  um re latór io  sobre os impactos
esperados da tecnologia no mercado laboral  e  ident i f icar  formas de reduz i r  os
potenc ia is  problemas .  A ordem execut iva ,  que tem força de le i ,  endereça vár ias
das preocupações que a admin is t ração Biden tem demonstrado nos ú l t imos meses
e segue-se a um compromisso voluntár io  de 15  empresas ,  como Google ,  Microsoft
e  OpenAI ,  que em ju lho de 2023 concordaram ader i r  a  certas regras .  Na parte que
diz  respei to à P I ,  a  Ordem determina que a Subsecretár ia  de Comérc io para a
Propr iedade Inte lectual  e  Diretora do USPTO publ ique em 120 d ias Or ientações aos
examinadores e aos requerentes de pedidos de patente sobre o uso de IA nos
processos invent ivos ,  inc lu indo IA generat iva ,  nas quais  os s is temas de IA
desempenham papéis  d i ferentes e  como deverá ser  anal isada a invent iv idade ,  em
cada caso .  

No prazo de 270 d ias deverão ser  emit idas or ientações adic ionais  com outras
cons iderações sobre a interseção entre IA e  IP  que poderão inc lu i r ,  se  a Diretora
ass im o entender  necessár io ,  or ientação atual izada sobre a e legib i l idade para
patentes ,  a  inovação na IA e nas tecnologias emergentes e  cr í t icas .
No mesmo prazo ou 180 d ias após o USCO publ icar  o estudo que i rá debruçar-se
sobre os temas de copyr ight ,  consoante o que suceder  mais  tarde ,  a  Diretora do
USPTO deverá concertar-se com a Diretora do USCO e emit i r  recomendações ao
Pres idente sobre potenc ia is  ações execut ivas re lat ivas a “copyr ight ”  em contexto
de IA .  Essas recomendações deverão endereçar  o tema do âmbito da proteção de
cr iações produz idas com recurso a IA e  o t ratamento das obras protegidas no
tre ino de s is temas IA .  A Ordem Execut iva sobre Inte l igênc ia Art i f ic ia l  Segura entrou
em v igor  em 30 de outubro de 2023 e as suas d i retr izes terão de ser  executadas
num prazo de 90 d ias a um ano,  conforme a or ientação e a agência envolv ida .

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS EUA
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Em setembro de 2022,  a  argument is ta/art is ta gráf ica Kr is t ina Kashtanova
submeteu a registo a novela gráf ica int i tu lada “Zarya of  the Dawn”[6] ,  sem revelar
que havia ut i l i zado IA na parte gráf ica ,  pe lo que lhe fo i  concedido o registo
sol ic i tado .
Pouco depois ,  o  USCO tomou conhecimento ,  por  dec larações reproduz idas nas
redes soc ia is ,  de que a novela hav ia s ido cr iada através do uso da ferramenta de IA
“Midjourney” ,  que converte texto (os chamados “Prompts”  ou instruções)  em
imagens com elevada qual idade gráf ica .  

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
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[6]Carta do U.S .  Copyr ight  Off ice para Kr is  Kashtanova de 28 . 10 .2022,
https ://www.copyr ight .gov/docs/zarya-of-the-dawn.pdf .
[7]  https ://support .d iscord.com/hc/en-us/art ic les/360045138571-Beginner-s-Guide-to-Discord

FIG.  2 :  A novela Gráf ica “Zarya of  the Down” 

O “Midjourney”  é  um serv iço ,  suje i to  a subscr ição ,  que oferece o uso de IA na
geração de imagens em resposta a um texto ( “prompt”)  e  que opera sobre um
serv iço de um terce i ro operador não re lac ionado com a “Stabi l i ty  IA”  (que oferece o
“Midjourney”)  chamado “Discord”[7] ,  composto por  uma rede de serv idores
ind iv iduais  operados pelos própr ios ut i l i zadores .  Após o ut i l i zador fornecer  um
“prompt”  o  “Midjourney”  fornece quatro imagens em gre lha ,  que podem ser
se lec ionadas e melhoradas em termos de resolução,  ou subst i tu ídas por  novas
sugestões .  O programa converte as palavras em pequenos “ tokens”  que compara
com os dados em que fo i  t re inado,  gerando uma imagem.  Através de técnicas de
compressão ,  o  s is tema gera um campo de “ ru ído”  semelhante à estát ica dos canais
de te lev isão não s intonizados .

https://www.copyright.gov/docs/zarya-of-the-dawn.pdf


O algor i tmo é ut i l i zado para ref inar  a
estát ica e gerar  imagens reconhecíve is
por  humanos .  O processo cr iat ivo é
di ferente do humano:  não é poss íve l
prever  a imagem que vai  surg i r .  O
resul tado f ina l  só acontece após
mi lhares de interações e ref inamento
das instruções .
No entanto ,  não é suf ic iente o “sweat  of
the brow” (suor  da testa)  nem o tempo,
esforço ou despesa invest idos ,  porque
não tem interferênc ia no mín imo de
chama cr iat iva ex ig ido pelo “Copyr ight
Act”  e  pe la Const i tu ição .  O t rabalho de
edição poder ia ser  substanc ia l ,  mas no
caso concreto ,  o  uso de “Photoshop”
não fo i  suf ic iente para se cons iderar
cr iação humana.  Daí  a  dec isão do USCO
de não cons iderar  or ig ina is  as imagens
geradas pelo “Midjourney” .

Em outubro de 2022,  o  USCO not i f icou
a requerente para fornecer  mais
informações .  Em resposta ,  a  mesma
just i f icou o registo da obra em seu
nome,  invocando a natureza de mera
ferramenta da IA que ass is t iu  o seu
trabalho cr iat ivo pedindo ,  em
alternat iva ,  o  registo de partes da
obra ,  po is  a mesma resul tara de um
texto seu e de uma compi lação dev ida
à sua se leção cr iat iva ,  à  sua
coordenação e arranjo do texto e das
imagens .  O USCO def in iu ,  a  propós i to
deste caso ,  mas para futura
or ientação,  os  seguintes cr i tér ios :

·Or ig inal idade impl ica cr iação
independente/suf ic iente cr iat iv idade
(há mín imos)[7] ;
·Sendo adaptação de um texto já
publ icado,  é  uma obra der ivada e
deve ser  poss íve l  autonomizá- la em
relação à h is tór ia  or ig inal ,  que é e la
própr ia suf ic ientemente cr iat iva
para ser  protegida por  “copyr ight ” .
·A  se leção,  a  coordenação e o
arranjo das imagens e do texto são
suscet íve is  de proteção jusautoral
como compi lação,  desde que sejam
suf ic ientemente cr iat ivas .

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
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[7] FEIST PUBL’NS, INC. V. RURAL TEL. SERV. CO., 499 U.S. 340, 345 (1991)
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Em setembro de 2022 Jason Al len submeteu o pedido de registo de uma peça de
arte t r id imens ional  int i tu lada “Théâtre d ’Opéra Spat ia l ”  mas não revelou que a
“obra”  t inha s ido gerada através da ferramenta “Midjourney” .  Porém a peça
ganhou notor iedade por  ter  ganho o concurso de Arte da Fe i ra Anual  do Colorado,
e  o USCO tomou conhecimento desta c i rcunstânc ia ,  tendo so l ic i tado novos
elementos e acabando por  recusar  a atr ibu ição de registo ,  em 13 . 12 .2022 ,  não
obstante o Sr .  A l len ter  expl icado que o processo impl icou 624 rev isões do
“prompt” ,  ou seja ,  das instruções textuais  t ransmit idas à máquina ,  até obter  um
resul tado sat is fatór io ,  ao qual  a inda fo i  acrescentado um tratamento em
“Photoshop”  da Adobe .  O USCO acabou por  ace i tar  que estes ú l t imos contr ibutos
ser iam suf ic ientes para assegurar  a atr ibu ição de “copyr ight ” ,  mas ter ia  de exc lu i r
dessa proteção a imagem in ic ia l  resu l tante das ferramentas “Midjourney”  e
“Gigapixe l  A I ” ,  por  não se poderem atr ibu i r  a  pessoas humanas .

A PROTEÇÃO DAS CRIAÇÕES GERADAS POR
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FIG. 3: A PEÇA GRÁFICA 3D “THÉÂTRE D’OPÉRA SPATIAL”
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No caso concreto ,  o  USCO expl icou o seu entendimento sobre o
func ionamento da ferramenta “Midjourney” ,  com base na descr ição fe i ta  pe lo
própr io  serv iço[9] ,  e  conclu iu  que a obra contém mais  do que o mín imo de
mater ia l  gerado art i f ic ia lmente ,  pe lo que o pedido de registo deve ser
reje i tado :  comparando,  a  imagem f inal  mantém substanc ia lmente a forma
gerada pelo “Midjourney” ,  pe lo que não pode ser  cons iderada um produto
humano.
E também reje i tou a invocação da vertente t ransformat iva da c láusula geral
de “Fair  Use”  (doutr ina que permite a l ivre  ut i l i zação de obras protegidas por
Copyr ight  em certas c i rcunstânc ias ,  tute lando,  nomeadamente ,  os  interesses
dos ut i l i zadores-cr iadores) .  O problema está a montante ,  ou seja ,  a  cr iação
não tem requis i tos  para poder ter  “copyr ight ” ,  pe lo que não é uma questão de
“fa i r  use”  de uma obra protegida por  “copyr ight ” .  
Em março de 2023 ,  o  USCO forneceu or ientações sobre registo de obras
cr iadas por  IA generat iva de modo que a inda possam ser  atr ibu ídas a
pessoas humanas :  a  “obra”  tem de ser  bas icamente cr iada por  humanos ,
sendo o computador apenas um instrumento ou então tem de apurar-se se os
e lementos t radic ionais  da obra ( l i terár ios ,  ar t ís t icos ,  mus ica is ,  ou e lementos
se lec ionados ,  como os arranjos ,  etc . )  foram gerados por  pessoas ou pela
máquina .  Ou seja ,  o  teste é  entre ser  resu l tado de reprodução mecânica ou da
conceção mental  or ig inal .  E  as cr iações geradas por  IA devem ser
ident i f icadas como ta is  por  uma breve menção,  sem prec isar  de ser  uma
descr ição deta lhada das ferramentas ut i l i zadas e das proporções[10] .

[9] HTTPS://DOCS.MIDJOURNEY.COM/DOCS/SEEDS
[10] HTTPS://COPYRIGHT.GOV/EVENTS/AI-APPLICATION-PROCESS/
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Não obstante a fac i l idade do caso vertente ,  por  ser  assumidamente uma
cr iação 100% IA ,  o  ju iz  admit iu  que os tempos mudaram def in i t ivamente ,
quando os art is tas passaram a d ispor  da IA como ferramenta para gerar
novas obras art ís t icas e  efe i tos  v isuais .  O efe i to  da atenuação da cr iat iv idade
humana i rá co locar  questões desaf iantes ta is  como quanto “ input”  humano
será necessár io  para qual i f icar  um ut i l i zador de IA como autor  de uma obra
gerada por  IA ,  qual  o  âmbito de proteção do resu l tado ,  como aval iar  a
or ig inal idade de obras geradas por  IA quando os s is temas foram tre inados
em obras pré-ex is tentes ,  como o copyr ight  poderá ser  melhor  ut i l i zado para
incent ivar  a cr iação de obras através de IA ,  etc .  Dois  Senadores Norte-
Amer icanos ,  Thom Ti l l i s  e  Chr is  Coons env iaram mesmo uma carta à
Subsecretár ia  de Estado de Comérc io para a Propr iedade Inte lectual  e
Diretora do USPTO e para a Diretora do USCO,  Sh i ra Per lmutter[ 1 1] ,  na qual
so l ic i taram a cr iação ,  até 17 . 10 .2023 ,   de uma Comissão Par i tár ia  sobre IA
para debater  o futuro enquadramento legal  da IA ,  para equi l ibrar  de forma
adequada o âmbito da proteção das inovações e cr iações geradas por  IA ,
podendo dar  or igem a novas formas de proteção,  ta l  como d ire i tos  “su i
gener is ” ,  ou outros apropr iados .  A Comissão deverá ser  d ivers i f icada na sua
composição e abranger ,  a lém do Governo ,  a  academia ,  a  indústr ia ,  grupos
representat ivos de interesses e “ leaders”  de opin ião ,  de forma a produz i r  as
recomendações mais  construt ivas ,  até ao d ia 31 . 12 .2024 .
Em conclusão pre l iminar ,  e  sem antec ipar  futuras dec isões que os Tr ibunais
norte-amer icanos i rão profer i r  perante a chuva de “c lass act ions”  que tem
ocorr ido em matér ia  de proteção das obras pré-ex is tentes ( tema das
próx imas Newslet ters)  poderemos ,  po is ,  admit i r  que ex is te  uma grande
vontade por  parte dos leg is ladores dos EUA no sent ido de mudar o quadro
legis lat ivo de forma a a largar  os incent ivos à cr iação art i f ic ia l ,  reconhecendo
que o quadro atual  não permite i r  mais  a lém.   Resta a inda perceber  como
qual i f icar  o t re ino de IA do ponto de v is ta do “copyr ight ” .

[11]HTTPS://WWW.COPYRIGHT.GOV/LAWS/HEARINGS/LETTER-TO-USPTO-USCO-ON-NATIONAL-COMMISSION-
ON-AI-1.PDF
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